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O Conselho Tutelar, vem por meio de seu colegiado e em conformidade as

suas atribuições específicas que estão relacionadas no Estatuto da Criança edo

Adolescente (art. 95 e 136) e serão apresentadas a seguir:
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1ª Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de proteção;

2ª Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar medidas de proteção;

3ª Promover a execução de suas decisões;

4ª Encaminhar ao Ministério Público notícia e fato que constitua infração administrativa

ou penal contra os direitos da criança ou do adolescente;

5ª Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;

6ª Tomar providências para que sejam cumpridas medidas protetivas aplicadas pela

justiça a adolescentes infratores;

7ª Expedir notificações;

8ª Requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou de adolescente quando

necessário;

9ª Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do

adolescente.

10ª Representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos

previstos no artigo 220, §3°, Inciso II, da Constituição Federal.

11ª Representar ao Ministério Público, para efeito de ações de perda ou suspensão

do poder familiar.

12ª Fiscalizar as Entidades de Atendimento



Atuação do Conselho Tutelar na Primeira Infância:

Ação Preventiva e Protetiva: O conselho é acionado em
 casos de violação de

direitos, agindo para proteger crianças pequenas, muitas 
vezes em situação de

vulnerabilidade.

Articulação em Rede: Atua em conjunto com a red
e de proteção (escolas, saúde,

assistência social) para assegurar o atendimento integral.

Orientação Familiar: Aconselha pais e 
responsáveis sobre os cuidados necessários,

sendo uma medida frequente para corrigir negligências.

Combate à Violência: Aborda dif
erentes formas de violência, buscan

do identificá-las

evitá-las.

e

Garantia de Vagas: Pode intervir para consegu
ir vagas em creches e pré-escolas.

O Conselho Tutelar é um órgão aut
ônomo e fundamental na defesa d

os

direitos fundamentais das crianças.

"O Conselho Tutelar atua na
 primeira infância das criança

s até 6 anos aplicando med
idas

protetivas para as mesmas em 
situação de vulnerabilidade, como negl

igência ou abandono,

frequentemente acionado por creches. A atuação foca na garantia de direitos (educação, saúde
,

convivência familiar) através de orientações, en
caminhamentos a programas oficiais, e, em casos

extremos, acolhimento,
 sempre visando a proteção integraľ"

.

Aplicação de Medidas do Conselho Tutelar na Primeira Infânc
ia

Parceria com Creches: A creche é um elo da red
e de proteção e deve acionar

o Conselho Tutelar em ca
sos de suspeita de violênc

ia, negligência ou evasão

escolar (frequência).

Aplicação de Medidas (EC
A, art. 101): Os conselheir

os aplicam medidas

como:


















































